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Comissão de Justiça, Legislação e Redação 

PARECER Nº ~133 /2019 

Projeto de Lei nº 81/2019 

Processo nº 110/2019 

Iniciativa: Vereador José Carlos Porsani 

Assunto: Denomina Rua Lydia Viccola Friollo, a via pública da sede do Município, conhecida 
como Rua "03" do loteamento denominado Parque Residencial Jardim Ipanema, com início 
na Avenida Professora Áurea Schiavon e término na Avenida "07", no mesmo loteamento. 

Propositura formalmente em ordem, atendendo às normas regimentais 
vigentes. 

Compete à Câmara Municipal legislar acerca da denominação de próprios, 
vias e logradouros públicos (art. 21, XIII, da Lei Orgânica) . 

Os projetos de lei denominando bens municipais são espécies de elaboração 
legislativa especial, tendo suas especificidades previstas no artigo 312 do Regimento 
Interno da Câmara Municipal de Araraquara. 

O presente projeto contém, em sua justificativa, a biografia do homenageado, 
demonstrando que ele se destacou pelo seu trabalho, conduta pessoal e espírito público, 
tendo contribuído para o progresso e engrandecimento do município. 

Restou demonstrado nos autos, também, que se trata de homenagem 
póstuma. 

Esta propositura encontra-se dentro do limite regimentalmente estabelecido 
de 10 (dez) proposições por vereador a cada sessão legislativa. 

Assim sendo, esta Comissão manifesta-se pela legalidade da propositura. 

Quanto ao mérito, cabe ao plenário decidir. 

À Comissão de Obras, Segurança, Serviços e Bens Públicos para manifestação. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões :}_ J.. M . mlll9 , ______ _ 

Paulo Landim 
Presidente da CJLR 

Lucas Grecco 



CÂMARA MUNICIPAL DE ARARAQUA Proc. \ 

Resp. 
Comissão de Obras, Segurança, Serviços 

e Bens Públicos 

Foiha~J-, 

;,._ ______ _ _ 

PARECERN° 031 /2019 

Projeto de Lei n° 81/2019 

Processo n° 110/2019 

Iniciativa: Vereador José Carlos Porsani 

Assunto: Denomina Rua Lydia Viccola Friol lo, a via pública da sede do Município, 
conhecida como Rua "03" do loteamento denominado Parque Residencial 
Jardim lpanema, com início na Avenida Professora Áurea Schiavon e término na 
Avenida "07", no mesmo loteamento. 

Ao apreciar a matéria, a douta Comissão de Justiça, Legislação e 
Redação concluiu pela sua legalidade. 

objetar. 
No que diz respeito a sua competência , esta Comissão nada tem a 

Cabe ao plenário decidir. 

É o parecer. 

Sala de reuniões das comissões, ----=2=-6___.:._:MAR:....:..::.._ _ _.:..;20~19=--------

Elias Chediek 
Presidente da COSSBP 

Pastor Raimundo Bezerra 

Rua São Bento, 887, Centro, Araraquara- SP, CEP 14801-300 
www.camara-arq.sp.gov.br 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 
- Secretaria Municipal de Justiça e Cidadania-

OFÍCIO SMJC/EAO N!! 007/2019 Em 10 de mai? de 2019 

Processo n° J~O/ ~0\ 3 
Ao 
Excelentíssimo Senhor 
TENENTE SANTANA 

À Gerência de Gestão da lnfom'tação - · 
Para os devidos fins. · "{;" ' · 

MD. Presidente da Câmara Municipa l 

Excelentíssimo Senhor: ..... .. 

Pelo presente, com os nossos cordiais 
cumprimentos, tomamos a liberdade de passar às mãos de Vossa Excelência, 
para os devidos fins, as inclusas Leis Municipais abaixo relacionadas: 

· -~ei. .· Data ·Autógrafo . · .... \ ·,,. <ProjetQ deL~i 
.. 

9.547 02/05/2019 099/19 048/19 
9.548 02/05/2019 102/19 065/19 
9.549 02/05/2019 100/19 050/19 
9.550 02/05/2019 107/19 079/19 
9.551 02/05/2019 108/19 080/19 
9.552 02/05/2019 109/19 081/19 
9.553 02/05/2019 110/19 082/19 
9.554 02/05/2019 101/19 063/19 
9.555 02/05/2019 128/19 161/19 
9.556 02/05/2019 129/19 162/19 
9.557 02/05/2019 127/19 163/19 
9.558 08/05/2019 112/19 085/19 
9.559 08/05/2019 113/19 093/19 
9.560 08/05/2019 114/19 095/19 
9.561 08/05/2019 115/19 097/19 . 
9.562 08/05/2019 119/19 086/19 
9.563 08/05/2019 120/19 098/19 
9.564 08/05/2019 121/19 102/19 
9.565 ' 08/05/2019 122/19 115/19 
9.566 08/05/2019 125/19 094/19 
9.567 08/05/2019 126/19 096/19 

Na oportunidade, renovamos os protestos de 
nosso e levado apreço e distinta consideração. 

Atenciosa mente, 

-~~ k?L~ ck Si_, 
MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 
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MUNICÍPIO DE ARARAQUARA 

LEI N2 9.552 
De 02 de maio de 2019 

Autógrafo n2 109/19- Projeto de Lei n2 081/19 
Iniciativa: Vereador José Carlos Porsani 

Denomina Rua Lydia Viccola Friollo via 
pública do Município. 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ARARAQUARA, 

Estado de São Paulo, no exercício de suas atribuições legais, e de acordo com o 

que aprovou a Câmara Municipal em sessão ordinária de 16 (dezesseis) de abril 

de 2019 (dois mil e dezenove), promulga a seguinte lei: 

Art. 12 Fica denominada Rua Lydia Viccola Friollo a 
via pública da sede do Município conhecida como Rua "03" do loteamento 
denominado Parque Residencial Jardim lpanema, com início na Avenida 
Professora Áurea Schiavon e término na Avenida "07", no mesmo loteamento. 

Art. 22 Est a lei entra em vigor na data de sua 
publicação. 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AR UARA, aós 02 (dois) dias do mês de 

Publicada na Coordenadon xecutiva de Justiça e Cidadania, na data supra. 

~ ~rfoSf) 
MARINA RIBEIRO DA SILVA 

Coordenadora Executiva de Justiça e Cidadania 

Arquivada em livro próprio nº 01/2019. ("RAP") • 

. Publicada no Jornallocai"Folha da Cidade". de Terca-feira. 07/m,.in/1CI- Ann XI - N!! 1nll4ll 
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